
GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1707/2013 DE 08 DE JANEIRO DE 2.013. 
 

                                                                                                                  
"ALTERA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
E PLANO DE CARREIRA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE DOUTOR MAURÍCIO 
CARDOSO, LEIS MUNICIPAIS Nº 1269/2008 
E 1270/2008, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

 
NOLI ROQUE AIMI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

DOUTOR MAURICIO CARDOSO, Estado do Rio Grande do Sul, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei. 

 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

 
Art. 1º É criada na Estrutura Administrativa do Município de Doutor 

Maurício Cardoso, Estado do Rio Grande do Sul, instituída pela Lei Municipal nº 
1269/2008, seguintes órgãos subordinado ao Poder Executivo, ficando a mesma 
com a seguinte redação:  

 
I – ÓRGÃOS DA DIREÇÃO GERAL: 
 
1. ..............................................................................................................

... 
2. ..............................................................................................................

... 
3.  Assessoria de Administração. (AC) 

 
 

I – Órgão da Direção Geral: 
 
Art. 2º Integra o Órgão da Direção Geral a Assessoria de Administração. 
1. ..............................................................................................................

.... 
2. ..............................................................................................................

.... 
3. Assessoria de Administração, compete: (AC) 

 
Assessorar a elaboração de prestação de contas e relatórios do órgão; 

assessorar as unidades administrativas da Administração Pública Municipal nas 
aplicações do planejamento estratégico institucional, acompanhando seu 
desenvolvimento e atualização; elaborar estudos, análises, pareceres, relatórios e 
documentos afins, conforme solicitação do Chefe do Poder Executivo, sobre 
assuntos de interesse da Administração Pública Municipal; encaminhar e fazer 
publicar, através do órgão competente, atos administrativos de competência do 



órgão; promover estudos em parceria com a Assessoria Jurídica para a elaboração 
de projetos de lei que será encaminhado ao titular da Secretaria de Administração 
e Fazenda; minutar a correspondência oficial, contratos, convênios e demais atos 
administrativos do órgão; orientar o atendimento de pedidos de informações e 
pareceres em projetos de lei; planejar, coordenar e avaliar as atividades 
desenvolvidas pela sua unidade, bem como organizar e manter arquivo de 
documentos; exercer outras atividades pertinentes ou que lhes forem delegadas; 
desenvolver trabalhos nas diversas áreas de atividades da Prefeitura, elaborar 
estudos e normas de procedimentos; coordenar e assessorar de modo geral os 
assuntos administrativos do órgão; cumprir e fazer cumprir atos, normas, ordens de 
serviço, instruções e portarias emanadas de seus superiores; emitir pareceres em 
assuntos relacionados com seu campo de atividade, analisando problemas, 
verificando variáveis e implicações, consultando normas, acompanhar os 
processos licitatórios que afetam as secretarias; efetuar outras atividades afins, no 
âmbito de sua competência. 
 
 

Art. 2º Os demais Órgãos subordinados ao Poder Executivo 
permanecem inalterados. 

 
Art. 3º Art. 1º Fica alterado o quadro de Cargos em Comissão e Funções 

Gratificadas, constante no art. 3º da Lei Municipal 1270/2008 – Plano de Carreira 
dos Servidores Públicos Municipais, no cargo a seguir relacionado, ficando o 
mesmo com a seguinte denominação:  

 
GABINETE DO PREFEITO: 
 
Assessor de Administração (AC) 01 

 
Art. 4º Fica alterada a tabela de padrões e coeficientes dos cargos de 

provimento em comissão e funções gratificadas e seu vencimento são obtidos 
através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao padrão 
referencial fixado no art. 30, da Lei Municipal nº 1074/2005 e suas alterações 
posteriores, conforme segue: 

 
II – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: 
 

PADRÃO CARGO COEFICIENTE 
01 Chefe de Equipe 22,07 
02 Chefe de Seção 33,07 
03 Diretor de Departamento 36,07 
04 Assessor de Administração 43,00 
05 Oficial de Gabinete 95,00 
06 Assessor Jurídico 95,18 

 
III – DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 

PADRÃO CARG0 COEFICIENTE 
01 Chefe de Equipe 06,92 
02 Chefe de Seção 13,00 



03 Diretor de Departamento 15,00 
04 Assessor de Administração 18,00 
05 Oficial de Gabinete 20,00 

 
 
 
Art. 5º As atribuições do titular do cargo de provimento em comissão e 

função gratificada alterados por esta Lei, são a constante no anexo I desta lei, que 
são parte integrante da mesma. 

 
Art. 6º São criados os cargos de provimento efetivo, no quadro de 

cargos e funções do Município, incluindo-os no art. 3º da Lei Municipal nº 
1074/2005 e 30/12/2005, com os respectivos números de cargos e padrões de 
vencimento. 

 
 

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL N.º DE CARGOS PADRÃO 
Agente Patrimonial 01 11 
Almoxarife 02 11 
Arquiteto 01 17 
Fiscal Ambiental 01 12 
Licenciador Ambiental 01 16 
Merendeira 02 6 
Técnico em Enfermagem 02 9 

 
Art. 7º As atribuições e especificações das categorias funcionais criadas 

por esta lei são as que constituem o anexo I, que são partes integrantes desta lei. 
 

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias. 
 

Art. 9º A presente lei entra em vigor na data de publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO, 08 DE JANEIRO DE 2013. 
 
Registre-se e Publique-se                                                     NOLI ROQUE AIMI    
                                                                                            PREFEITO MUNICIPAL  
            
 
 
         NELSON ARI NÜSKE         
SEC. MUN. DE ADM E FAZENDA   
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

ANEXO I 

CARGO: ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO  

PADRÃO: CC - 4      FG – 4 
 
ATRIBUIÇÕES: 

  

 a) Descrição Sintética dos Deveres: Atividades de nível superior, de 
grande complexidade, envolvendo o assessoramento em assuntos administrativos, 
bem como pesquisa, estudo, e elaboração de normas, contratos, pareceres, 
anteprojetos de lei e informações. 
 
 b) Descrição Analítica das atribuições: Pesquisar e coletar dados que 
se fizerem necessários para decisões importantes na órbita administrativa; elaborar 
pareceres fundamentados na legislação ou em pesquisas efetuadas; efetuar 
pesquisas para o aperfeiçoamento do serviço; elaborar ou examinar anteprojetos 
de lei e outros atos normativos, por determinação superior; elaborar exposição de 
motivos e justificativas; participar da elaboração de normas ou regulamentos que 
envolvam matéria ligada às atividades próprias da Repartição; proceder a estudos 
e apresentar sugestões sobre propostas orçamentárias; orientar a instrução dos 
processos que envolvam interpretação e aplicação da legislação pertinente a 
pessoal; estudar e sistematizar a legislação de interesse da Repartição, bem como 
a respectiva aplicação; assessorar estudos para a execução de projetos de 
organização e reorganização na área administrativa; prestar assessoramento 
quando da expedição de normas gerais, visando estabelecer a aplicação uniforme 
da jurisprudência sobre pessoal; revisar atos e informações antes de submetê-los à 
apreciação das autoridades superiores; prestar assessoramento a autoridades 
superiores ou a unidades administrativas em assuntos de sua especialidade; 
orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; 
executar outras tarefas semelhantes. 
 
 Condições de trabalho:  
 
 a) Carga horária: quarenta horas (40) horas semanais. 
  

Requisitos para investidura: 
 
a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Instrução: Superior completo em um dos cursos (Bacharel em 

Administração de Empresas, Bacharel em Direito e ou Bacharel em Ciências 
Contábeis). 

 
 
 
 



 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: ALMOXARIFE 
 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “11” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: Organiza e/ ou executa, na Prefeitura, os 

trabalhos de almoxarifado, como recebimento, estocagem, distribuição, registro e 
inventário de matérias-primas e mercadorias adquiridas ou fabricadas, observando 
normas e instruções ou dando orientações a respeito do desenvolvimento desses 
trabalhos, para manter o estoque em condições de atender às Secretarias e 
Departamentos. 

b) Descrição Analítica: Organizar a estocagem dos materiais, de forma 
a preservar a sua integridade física e condições de uso, de acordo com as 
características de cada material, bem como para facilitar a sua localização e 
manuseio; Orientar e controlar os serviços de almoxarifado, recebendo, estocando 
e distribuindo os diversos materiais; preparar o expediente para a aquisição dos 
materiais necessários ao abastecimento das repartições; Conferir o estoque, 
examinando periodicamente o volume de mercadorias e calculando necessidades 
futuras para pedidos de reposição; Controlar o recebimento de material, 
confrontando as requisições e especificações com as notas e material entregue; 
Organizar o armazenamento de produtos e materiais, fazendo identificação e 
disposição adequadas, visando uma estocagem racional; Zelar pela conservação 
do material estocado em condições adequadas evitando deterioramento e perda; 
Fazer os registros dos materiais sob guarda nos depósitos, registrando os dados 
facilitando consultas imediatas; Dispor diariamente dos registros atualizados para 
obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado; Receber 
mercadorias e inspecionar todas as entregas, conferindo as notas fiscais com os 
produtos entregues e manter a área de trabalho limpo, para atender aos padrões 
de higiene; Fazer o inventário geral periódico, para comparação dos estoques 
físicos com os registros e controles; Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Executar outras tarefas 
afins, determinadas pelo superior imediato. 
 

 Condições de Trabalho: 

 a) Geral: Carga horária semanal de 40horas; 
  b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir dirigir veículo do 
município no exercício das funções. 
 

Requisitos para Provimento: 



 
 a) Idade: Mínima de 18 anos; 

b) Instrução: Ensino Médio Completo. 
 
 
 

ANEXO I 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: ARQUITETO 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “17” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Realizar projeto, direção, construção e 

fiscalização de edifícios, projetos urbanísticos e obras de caráter artístico.  
 

b) Descrição Analítica: Projetar, dirigir e fiscalizar obras de decoração 
arquitetônica; Elaborar projetos de escolas, hospitais e edifícios e obras públicas; 
Realizar perícias e fazer arbitramentos; Colaborar na elaboração de projetos do 
Plano Diretor do Município; Elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças 
públicas; Fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construção em geral; 
Planejar ou orientar a construção e reparos de monumentos públicos; Projetar, 
dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura 
paisagística; Examinar projetos e proceder a vistoria de construções; Analisar e 
elaborar projetos de loteamentos de áreas urbanas, verificar projetos de 
urbanização em terrenos e áreas, apreciar as solicitações de loteamentos, elaborar 
e analisar projetos paisagísticos em geral, acompanhar a execução de parques, 
praças jardins e outros; Analisar e aprovar projetos de edificações públicas e 
privadas; Participar de programas de preservação, defesa e desenvolvimento do 
meio ambiente; Emitir parecer sobre questões da sua especialidade; Alimentar e 
acompanhar o sistema de gestão de convênios da União; acompanhar e informar 
regularmente a situação das obras públicas junto ao Tribunal de Contas do Estado 
de acordo com o regramento do órgão; Executar tarefas afins.   
 

Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 30 horas; 
  b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços 
externos à noite, domingos e feriados, bem como dirigir veículo do município no 
exercício das funções. 
 

Requisitos para Provimento: 
 
 a) Idade: Mínima de 18 anos; 

b) Instrução: Nível superior – Arquitetura;  
Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no 

respectivo Conselho de Classe.  
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: FISCAL AMBIENTAL 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “12” 

 
ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Fiscalizar o cumprimento da legislação 
pertinente, a nível geral, obedecendo todas as normas que conduzam a estrita 
observância de resguardo dos princípios ambientais e ecológicos sem nenhuma 
ressalva ou restrição, cumprindo vistorias e exercitando diligências que visem a 
preservação ambiental. 

b) Descrição Analítica: Observar e fazer respeitar a correta aplicação 
da legislação ambiental vigente; Fiscalizar os prestadores de serviços, os demais 
agentes econômicos, o poder público e a população em geral no que diz respeito 
às alterações ambientais, conforme o caso, decorrentes de seus atos; Revisar e 
lavrar os autos de infração e aplicar multas em decorrência da violação à 
legislação ambiental vigente; Requisitar, aos entes públicos ou privados, sempre 
que entender necessário, os documentos pertinentes às atividades de controle, 
regulação e fiscalização e regularização; Programar e supervisionar a execução 
das atividades de controle, regulação e fiscalização e regularização na área 
ambiental; Analisar e dar parecer nos processos administrativos relativos às 
atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental. Apresentar 
propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos de controle, 
regulação e fiscalização na área ambiental; Apresentar propostas de adequação, 
aprimoramento e modificação da legislação ambiental do município; Verificar a 
observância das normas e padrões ambientais vigentes; Proceder a inspeção e 
apuração das irregularidades e infrações através do processo competente; Instruir 
sobre o estudo ambiental e a documentação necessária à solicitação de licença de 
regularização ambiental; Emitir laudo, pareceres e relatórios técnicos sobre matéria 
ambiental; participar de atividades administrativas de controle e apoio referente à 
sua aera de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades 
ou entidades públicas e particulares, procedendo estudos, dando pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
Acompanhar os programas municipais instituídos pelo município que envolve o meio 
ambiente; ter conhecimento da flora e fauna e conceituações aplicáveis na referida 
Legislação; ter experiência em programas (software) de Cadastramento Rural e Urbano, 
com utilização de Coordenadas e manuseio de GPS; Participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar; exercer outras 
atividades inerentes e correlatas a fiscalização municipal; dirigir veículo do 
município no exercício de suas atribuições; Fazer notificações e embargos. 

 



Condições de Trabalho: 
 

 a) Geral: Carga horária semanal de 40horas; 
  b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços 
externos à noite, domingos e feriados, sujeito a regime de plantões, bem como 
dirigir veículo do município no exercício das funções. 
 

Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 
b) Instrução: Ensino de Nível Médio Completo em uma das áreas: 

Técnico Agrícola, Técnico em Agropecuária, Técnico Ambiental e Técnico em 
Edificações.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: LICENCIADOR AMBIENTAL 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “16” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
b) Descrição Sintética: Exercer a análise de solicitações para 

licenciamento pertinente à aplicação e cumprimento das disposições legais 
compreendidas na competência da legislação, em especial as da política municipal 
do Meio Ambiente, e as legislações vigentes (estaduais e federais) e analisar, 
licenciar, deferir ou indeferir os processos de licenciamento de impacto local; 

c) Descrição Analítica: Efetuar licenciamentos ambientais no 
Município segundo Legislação vigente. No âmbito municipal, realizar os seguintes 
procedimentos administrativos: expedir certidões, declarações, autorizações, 
notificações, mandados a diligencia e certificados de LP (Licença Prévia), LI 
(Licença de Instalação) e LO (Licença de Operação), que envolve licenciar 
instalações, ampliações e operações de empreendimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetivas ou potencialmente 
poluidoras ou daqueles que sob qualquer forma possam causar degradação 
ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e ainda as 
normas técnicas aplicáveis dentro dos graus de complexidade adequadas e 
permitidas pela FEPAM (Fundação Estadual de Proteção ao Meio Ambiente) 
segundo legislação vigente; analisar os estudos, laudos e documentos 
necessários ao procedimento de licenciamento ambiental de empreendimentos e 
atividades de impacto ambiental local e daquelas que foram delegadas pelo 
Estado por instrumento legal ou convênios, emitindo parecer técnico ambiental 
(PTA) quando da análise dos procedimentos de licenciamento; observar as normas 
e regulamentos legais necessárias a todas as etapas do licenciamento ambiental, 
definindo critérios de exigibilidade, detalhamentos e complementação das 
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos 
ambientais; definir os estudos ambientais necessários ao processo de 
licenciamento ambiental; solicitar esclarecimentos e complementação de 
documentação quando necessário; exigir estudo de impacto ambiental das 
atividades e empreendimentos que sejam consideradas efetivas ou 
potencialmente causadoras de significativa degradação ambiental nos termos das 
normas e regulamentos vigentes; estabelecer procedimentos simplificados para as 
atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, com 
aprovação do Conselho de Meio Ambiente; cumprir e fazer cumprir os dispositivos 
legais do Município, Estado e União que disciplinem a matéria ambiental; orientar, 
coordenar e controlar o procedimento do licenciamento ambiental; emitir licenças e 
autorizações ambientais; prestar assessoramento sobre assuntos de sua 
competência; comunicar a autoridade competente quando da emissão de auto de 



infração referentes a irregularidades por infringência às normas ambientais; 
desenvolver procedimentos para a regularização de empreendimentos passíveis 
de licenciamento de forma sucessiva ou isolada, de acordo com a natureza, 
característica e fase do empreendimento ou atividade; orientar as equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar 
tarefas e atividades afins, respeitados os respectivos regulamentos da profissão. 

Condições de Trabalho: 
 

 a) Geral: Carga horária semanal de 40horas; 
 
  b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços 
externos à noite, domingos e feriados, bem como dirigir veículo do município no 
exercício das funções. 
 

Requisitos para Provimento: 
 
 a) Idade: Mínima de 18 anos; 

b) Instrução: Curso Superior completo em uma das seguintes áreas: 
Engenharia Agronômica, Engenharia Florestal, Engenharia Ambiental, Engenharia 
Química, Engenharia Civil, Bacharelado em Biologia, Tecnólogo em Gestão 
Ambiental e ou Zootecnia. 

 b) Estar inscrito e em situação regular junto Conselho de Classe. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO I 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: MERENDEIRA 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “6” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Preparar a merenda para atender à demanda 

referente à alimentação da clientela das Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil assim como Projetos Educacionais do Município, 
cuidando da limpeza do local de trabalho e dos utensílios utilizados, garantindo um 
bom padrão de higiene no desempenho de suas tarefas. 
 

b)Descrição Analítica: Preparar, adequadamente, refeições seguindo 
cardápio pré-estabelecido, garantindo qualidade sensorial, nutricional e 
microbiológica; servir as refeições, observando a necessidade de cada aluno e 
colaborando para que os alunos desenvolvam hábitos alimentares saudáveis; 
realizar limpeza, zelar pela organização e conservação do refeitório, cozinha, 
depósito e lactário; realizar limpeza e zelar pela conservação de materiais, 
utensílios, equipamentos industriais ou não, utilizados no preparo e distribuição da 
alimentação; controlar os gastos e estoques de produtos; seguir as orientações e 
exigências da legislação pertinente às boas práticas de manipulação em 
alimentação e do Programa Nacional de Alimentação Escolar; receber e/ou auxiliar 
no recebimento dos alimentos, observando as condições higiênico-sanitárias, data 
de validade, qualidade, quantidade entre outros; acondicionar os alimentos de 
forma adequada, zelando pela sua conservação evitando perdas; realizar e/ou 
auxiliar na execução do controle de estoque e de refeição; participar de cursos, 
capacitações, palestras e treinamentos no âmbito da alimentação escolar e infantil; 
utilizar os equipamentos de proteção individual (EPI`s) quando necessário e 
uniforme, solicitando sua reposição ou manutenção; manter a higiene pessoal; 
Participar de conselhos; participar de eventos promovidos pela Secretaria 
Municipal de Educação e/ou escolas; desempenhar outras atividades correlatas. 
 
 

Condições de Trabalho: 
 

 a) Geral: Carga horária semanal de 44horas; 
  b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços 
externos à noite, domingos e feriados; 

c) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção 
individual. 
   



Requisitos para Provimento: 
 
 a) Idade: Mínima de 18 anos; 

b) Instrução: Ensino Fundamental Completo. 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE PATRIMONIAL 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “11” 

 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a)Descrição Sintética: Manter atualizado os registros do patrimônio, 

cadastrando de imediato, conforme documentação recebida, qualquer 
movimentação dos bens móveis e imóveis;  

 
a) Descrição Analítica: Cadastrar os bens municipais; Controlar os 

bens patrimoniais no sentido de manter atualizado o seu inventário; Realizar a 
fixação de placa patrimonial e controle físico de todos os bens; Repassar 
informações de bens para a contabilidade; Providenciar a transferência, doações e 
empréstimo de bens patrimoniais; Supervisionar o levantamento físico dos bens 
mobiliários do Município; Administrar o patrimônio mobiliário do Município; 
Registrar queixas e executar boletins de ocorrência na Delegacia em casos de 
furtos de bens públicos e/ou depredações em imóveis; Controlar e Administrar os 
bens Imóveis; Controlar a parte física das áreas e de lotes individuais; Solicitar à 
autoridade competente a baixa de bens patrimoniais, mediante leilão público; 
Indicar bens para leilão, efetuando montagem do processo com respectivas 
documentações dos mesmos; Controlar vencimentos dos seguros dos bens 
patrimoniais e providenciar a renovação; Controlar bens cedidos em comodato a 
Entidades e Órgãos Públicos e seus vencimentos; Providenciar o competente 
registro legal de tombamento de objetos móveis e imóveis de propriedade da 
municipalidade e ainda daqueles considerados de interesse artístico, cultural e 
paisagístico ou de valor histórico para o Município; Providenciar a documentação 
das doações de bens móveis e imóveis, de interesse Municipal; Cadastrar e 
atualizar informações e/ou imóveis no controle patrimonial imobiliário; Promover os 
atos necessários ao encaminhamento e processamento da escrituração e registro 
dos bens imóveis; Promover o licenciamento dos veículos municipais. 
 

Condições de Trabalho: 
 

 a) Geral: Carga horária semanal de 40horas; 
  b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir dirigir veículo do 
município no exercício das funções. 
               

Requisitos para Provimento: 
 



 a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Ensino Médio completo. 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

PADRÃO DE VENCIMENTO: “9” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
a) Descrição Sintética: Orientar e executar o trabalho técnico de 

assistência de enfermagem, auxiliar nas atividades de planejamento e 
organização. Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos de 
segurança. 

 
 b) Descrição Analítica:   

        Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada, 
sob supervisão de enfermeiro; O Técnico de Enfermagem exerce as atividades 
auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem, de acordo 
com a Lei Federal 7.498, de 25 de junho de 1986, do Conselho Federal de 
Enfermagem, cabendo-lhe; Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, 
orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; na 
prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; na 
prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de 
vigilância epidemiológica; na prevenção e no controle sistemático da infecção 
hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde; Executar atividades de 
assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do Enfermeiro; orientar e 
auxiliar os pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, 
utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde.  
Incumbe a todo o pessoal de enfermagem: Cumprir e fazer cumprir o Código de 
Deontologia de Enfermagem; quando for o caso, anotar no prontuário do paciente 
as atividades da assistência de enfermagem, para fins estatísticos; participar das 
atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no 
exercício de sua profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); realizar ações 
de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, 
conforme planejamento da equipe; e participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da USF; executar outras atribuições 
correlatas, conforme determinação superior. 

 
Condições de Trabalho: 
 



 a) Geral: Carga horária semanal de 44horas; 
  b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir dirigir veículo do 
município no exercício das funções,  
 c) Especial: O exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços 
externos à noite, domingos e feriados 

d) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção 
individual fornecida pelo município  
 
          
 Requisitos para Provimento: 
 
 a) Idade: Mínima de 18 anos; 

b) Instrução: Nível Técnico em Enfermagem; 
c) Habilitação Funcional: Habilitação legal para o exercício da profissão, 
registro no Conselho de Classe (COREN). 


